
Sistema de  

Monitoramento de Acidentes de Consumo 



A proposta do Inmetro é ampliar esse conceito! 

Acidentes de Consumo - Conceitos 

“Os acidentes de consumo acontecem quando um produto ou serviço 

prestado provoca dano à saúde ou à segurança do consumidor, 

quando utilizado corretamente ou conforme instruções de uso”.  

Pela legislação brasileira, somente é considerado acidente de 

consumo quando existe defeito, ou seja, quando o consumidor usou 

o produto ou o serviço, de acordo com o fim ao qual ele se destina. 

Só existe ação quando a reclamação é considerada fundamentada. 



O que causa um Acidente de Consumo 

Falha na informação quanto ao uso correto do produto ou serviço. 

 

Falta de adequação de produtos ou serviços às normas de fabricação. 

 

Defeitos nos produtos ou prestação inadequada de serviços. 

 

Ausência de atuação preventiva dos fornecedores (fabricantes, vendedores, 

importadores etc). 

 

Nesses casos, os produtos ou serviços são considerados defeituosos, quando 

não oferecem a segurança que deles, legitimamente, se espera.  

 

O fornecedor pode ser responsabilizado por não ter informado adequadamente 

sobre a utilização dos produtos e serviços, e sobre os riscos que oferecem.  
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identificar os produtos e serviços que colocam em risco a 

segurança e a saúde do consumidor; 

subsidiar o setor produtivo, melhorando a qualidade do 

produto nacional e aumentando a competitividade da empresa 

brasileira; 

priorização dos Programas de Avaliação da Conformidade; 

O Projeto - Objetivos 

Criar um sistema de monitoramento de  acidentes de 

consumo, estruturado a partir de um banco de dados, que 

permita, disponibilizar informações, visando: 



 subsidiar e orientar na definição de requisitos técnicos em 

normas e regulamentos - produtos mais seguros; 

 diminuir gastos públicos com custos associados aos acidentes 

de consumo (tratamento de vítimas, afastamento do trabalho, 

danos patrimoniais, etc) - otimizar o uso de recursos públicos. 

informar e orientar o consumidor sobre a utilização de produtos e 

serviços, de modo que estejam cientes dos riscos inerentes aos 

mesmos: mudança de comportamento. 

O Projeto - Objetivos (cont.) 

Foco na Atuação e Mudança de Comportamento! 



SIMAC - Fonte 







 

Estados Unidos: 

CPSC (Consumer Product Safety Commission) - www.cpsc.gov 
 

Começou a operar em 1973. O principal objetivo é proteger os cidadãos contra 

os riscos de acidentes relacionados a produtos de consumo. 

 

Atividades: 

Direciona programas de educação para o consumo; 

Informa e educa o consumidor através da mídia; 

Promove a elaboração de normas ou guias de segurança; 

Cria regulamentos obrigatórios; 

Conduz pesquisas em cima de produtos potencialmente perigosos; 

Realiza recalls em conjunto com as empresas. 

Dados Internacionais 



Dados Anuais: 

 gastos da ordem de 700 bilhões de dólares com danos à   

propriedade, óbitos e tratamento de vítimas (+/- 6% do PIB); 

 10 milhões de atendimentos médicos; 

 redução de 30% dos casos de vítimas de acidentes 

associados a produtos. 

NEISS - National Eletronic Injury Surveillance System: 98 

hospitais, em 2005; 

CPSC (Consumer Product Safety Commission) 

Dados Internacionais 



 

 

 

 NEISS – National Electronic Injury Surveillance System 
(http://www.cpsc.gov/neiss/completemanual.pdf) 

 

 Ferramenta para identificar o número e severidade dos acidentes de 

consumo que ocorrem com consumidores e que foram tratados nas 

emergências dos hospitais. 

 Hospitais são selecionados por similaridade.  

 Importância do relato – Não é único - Peso é dado por similaridade com 

outros hospitais. 

 Áreas – Emergência, Centro de Trauma, Centro de Queimados e  

 Transferência de outros hospitais. 

 

 

 

Consumer Product Safety Commission - CPSC 

http://www.cpsc.gov/neiss/completemanual.pdf


 

 

 NEISS – National Electronic Injury Surveillance System 
 

 Instruções para preenchimento dos dados 

Data do tratamento 

Número do Caso 

Data de Nascimento 

Idade do Paciente 

Sexo 

Parte do corpo Afetada 

Diagnóstico 

Disposição do caso 

Produto mencionado 

 

 

 

Consumer Product Safety Commission - CPSC 



Quantas pessoas morrem por  consumirem produtos e 

utilizarem serviços, no Brasil? Não sabemos. Ainda não é 

possível, no Brasil, informarmos os prejuízos econômicos e 

sociais causados por acidentes de consumo; 

Quais são os produtos e serviços mais perigosos? A 

informação estatística sobre a ocorrência de acidentes de 

consumo é um subsídio para elaboração e priorização dos 

Programas de Avaliação da Conformidade. 

 

Perguntas 



Por que o Inmetro quer saber disto? Veja como o uso desta informação é 

importante para o Inmetro. 

 Identificação das necessidades da sociedade em termos de programas 

de Avaliação da Conformidade; 

 Identificação das áreas prioritárias, emergenciais, que precisam ser 

regulamentadas. 

Atualmente a principal fonte de informação é o Plano de Ação Quadrienal do 

Programa Brasileiro de Avaliação da Conformidade 

Articulação com a sociedade - painéis, questionários; 

Ausência de uma base estatística de dados que permita a tomada de 

decisão fundamentada!!! 



 publicação da Resolução Conmetro nº 07, de agosto de 2006, que cria o GT para 

elaboração de proposta de estrutura básica do Sistema; 

dezembro de 2008 - aprovação no Conmetro da Estrutura básica do Sistema; 

no dia 22 de outubro de 2008, o Inmetro e a Consumer Product Safety Commission - 

CPSC assinaram Memorando de Entendimento com a finalidade de compartilhar 

conhecimentos e informações para melhorar a segurança dos produtos de consumo; 

reunião com a Anvisa sobre possível parceria com a Rede Sentinela. 

criação de página na Internet, no sítio do Inmetro, aonde o consumidor pode fazer seu 

registro “Acidente de Consumo: relate seu caso”; 

 Inserção no site do Idec de um link para página de relatos de Acidentes. 

Principais Ações Realizadas 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/hsentinela/apresentacao.htm
http://www.inmetro.gov.br/consumidor/acidente_consumo.asp


 

 

 

Ampla divulgação na mídia do tema “acidentes de consumo”. 
 

Entrevistas 

Jornal da Tarde, Diário de Pernambuco, O Globo, Correio Braziliense e 
O Globo on line e SBT Brasil - Setembro de 2010 

Programa Código de barras – TV Brasil - Dia 29/10/2008  

Radiobras - Dia 13/11/2008 

Jornal “OGlobo” - Coluna Defesa do Consumidor - Dia 08/02/2009 

Jornal “O Globo” – Coluna Defesa do Consumidor- 26/08/2007 

Radiobras -  29/03/2007 

A Voz do Brasil  –- 16/03/2007 

Programa Altineu Cortes - CNT - 23/02/2007 

 Palestras 
Congresso Nacional de Direito do Consumidor – Área de Turismo  

08/05/2008 – Olinda/PE 

Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência – SBPC 

08/05/2008 – Caxias – RJ 

Principais Ações Realizadas 



• 545 relatos entre out/2006 e set/2010 

http://www.inmetro.gov.br/consumidor/formulario_acidente.asp 



Principais Resultados 

 

 

 

  

 

 

 

Total de relatos  que geraram Atendimento médico  ou  Afastamento do trabalho:  471 

Porcentagem sobre total de afastamento e/ou 

atendimento médico

39,5%
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Próximas Etapas 

Sistema 

Desenvolvimento do sistema de coleta e tratamento estatístico dos 

dados. O objetivo é desenvolver um sistema que permita reunir em 

um único ponto informações sobre acidentes de consumo, que 

serão coletados nos hospitais, órgãos de defesa do consumidor, 

sítio do Inmetro e outros.  

Convênios 

Estabelecer um Acordo de Cooperação entre o Inmetro e o Hospital 

Universitário Clementino Fraga Filho para desenvolvimento de 

metodologia de captação de acidentes de Consumo no ambiente 

hospitalar. 

 



 Rose Mary Maduro Camboim de Azevedo 
 
Coordenadora do Sistema de Monitoramento de 
Acidentes de Consumo. 
 
rmazevedo@inmetro.gov.br 
 

Tel: 21 3216 1010 
 
  
  

Contatos 

www.inmetro.gov.br 

Acidentes de Consumo: Relate seu Caso 

http://www.inmetro.gov.br/consumidor/acidente_consumo.asp 

www.portaldoconsumidor.gov.br 

mailto:rmazevedo@inmetro.gov.br
mailto:rmazevedo@inmetro.gov.br
mailto:rmazevedo@inmetro.gov.br
mailto:rmazevedo@inmetro.gov.br
mailto:rmazevedo@inmetro.gov.br
http://www.inmetro.gov.br/

